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Memorandonº 085/2022 GAB. M.T. Santarém, 19 de Setembro de 2022.

GABINETE DO VEREADOR MURILO TOLENTINO-PSC

Para: 2º Comissão Permanente de Finanças, Contas, Constituição, Justiça e
Redação.
Assunto: Devolução do Projeto de Lei:

nº 2494/22

e Lei de Autoria: VEREADOR ELIBLTON LIRA = AVANH

EMEN' “DISPÕE SOBRE A CO!

UTILIDADE PÚBLICA PARA O M

SANTARÉM À COOPERATIVA DOS PRODUTORES DA

AGRICULTURA FAMILIAR DA COMUNIDADE BOA

ESPERANÇA-COOPBOS”.

Com os cumprimentos de estilo, servimo-nos do presente para dar

conhecimento, da devolução dos Projetos de Lei número 3350/21 e nº3465/21

Sendoo que havia para o momento, deixamos votosde elevadaestima e
apreço, ao mesmo tempo em que nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários. ,

Atenciosamente,

4 -
AMANDA GUÊMAO

SECRETARIA PARLAMENTAR
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